
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Sõo Poulo

cN PJ. 45.1 28.816/0001 -33

APR o VADO PROJ_ETO DE LEI N9 O2O. DE 08 DE JUNHO DE 2026.

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial

no Orçamento do Município de Tabapuã, para o atendimento
de despesas com ações na área da Saúde, com recursos

financeiros transferidos pelo Governo Federal. "

SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito Municipalde Tabapuã, Estado de Säo Paulo, no

uso de suas atribuiçöes legais, FAz SABER que a cÂMRRA MUNICIPAL DE TABAPUÃ APROVA e Ele

SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei.

Art. ls. Fica o Poder Executivo de Tabapuä, autorizado a abrir no Orçamento

Municipal do Exercício de 2026, crédito adicional especial no valor de RS L,150,000,00 (um

milhão e cento e cinquenta mil reais), destinados ao atendimento de despesas de custeio com

açöes na área da Saúde, com recursos financeiros transferidos pelo Governo Federal, por

intermédio do Fundo Nacional da Saúde, sob a seguinte programação e classificação

orçamentár¡a:

l. Espécie: Crédito Especial

Órgäo: 02. Poder Executivo

Unidade Orçamentária: 02.07.02 - Fundo Municipal de Saúde

Programaçäo: L0.301.0006.2032 - Manutençäo da Atençäo Básica à 5aúde

eatcgoria de Ðespesa/Elomento Essnômics¡ 3,3,93,39 - Outro.s Serviços de Tereeiros - Pesssa

Jurídica
lnstrumento celebrado: lncremento PAP Ne 36000757505202600 - Emenda - Alencar Santana

Braga

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Valor: RË 100.000,00

ll. Espécie: Crédito Especial

Órgão: 02. Poder Executivo

Unidade Orçamentária:02.07.02 - Fundo Municipalde Saúde

Programação: X.0.30X..0006.2032 - Manutençäq da Atençâo Básica à 5aúde

Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.93.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
lnstrumento celebrado: lncremento PAP Ns 350007575372Q2600 - Emenda - Nilton Tatto
Fonte de Recursos: 05 - Transfgrências e Convênios Federais - Vinculados

valor: R$ 100.000,00

lll. Espécie: Crédito Especial r

Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária:02,07.02 - Fundo Municipal de Saúde

Programação: 10.301.0006.2032 - Manutenção da Atenção Básica à Saúde

I
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categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.30 - Material de consumo
lnstrumento celebrado: lncremento PAP Ne 3600075V5372926A0 - Emenda - Nilton Tatto
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e convênios Federais - vinculados
Valor: RS 100.000,00

lV. Espécie: Crédtto Especial
érgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária:02.07,02 - Fundo Municipalde Saúde
Programação: 10.30L.0006.2032 - Manutenção da Atenção Básica à saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3,93.39 - Outros Serviços de Terceiros * pessoa
Jurfdica
lnstrt¡mento eelebrado: lncremento PAP Ne 36000757565202600 - Emenda - tuiz philippe de
Orleans e Bragança

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e convênios Federais , Vinculados
valor: Rs 200.000,00

V. Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.07.02 - Fundo Municipal de Saúde
Programação: L0.301.0006.2032 - Manutençäo da Atenção Básica à saúde
categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90,30 - Material de consumo
lnstrumento celebrado: lncremento PAP Ne 36000757565202600 - Emenda - Luiz philippe de
Orleans e Bragança

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e convênios Federaís - vinculados
Valor: R$ 50.000,00

Vl. Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02, Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.07.02 - Fundo Municipal de Saúde
Programação: 10.301.0006.2032 - Manutenção da Atençäo Básica à saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.39 * outros Serviços de Terceiros - pessoa
Jurídica
lnstrumento celebrado: lncremento PAP Ne 3600075757a2.02600 - Emenda - Luiz carlos Motta
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e convênios Federais - vinculados
valor: Rs i.00.000,00

Vll. Espécie: Crédito Especial
érgãoi 02, Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.07.02 - Fundo Municipal de Saúde
Programação: L0.301.0006.2032 - Manutençâo da Atenção Básica à saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para
Distribuição Gratuita
lnstrumento eelebrado: lncremento PAP Ne 3600075754:52A26A0 - Emenda -Jilmar Tatto
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Fonte de Recursos: 05 - Transferências e convênios Federais - vinculados
Valor: R$ 200,000,00

Vlll, Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02. Poder Exeçutivo
Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentáriai 02,07,02 - Fundo Municipalde Saúde
Programaçäo: 10.30L.0006.2032 - Manutençäo da Atençäo Básica à Saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para
Distribuiçâo Gratuita
lnstrumento celebrado: lncremento PAP Ne 36000757552202600 - Emenda - Paulo Alexandre
Barbosa

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
valor: R5 300.000,00

Art.20. Os créditos autorizados, no montante de R$ 1.150.000,00 (um mílhão e cento
e cinquenta mil reais), seråo abertos por Decreto do Poder Exeeutivo e atendido com os recursos
provenientes do excesso de arrecadação, conforme dispõe o $ ls, inciso ll, do artigo 43, da Lei
Federal ne 4320/64.

Art,3s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo,

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 0B de junho de 2026,

SlLVlO CESAR Assinadodeformadisitalpor
SILVIO CESAR

SARTORELLO: 1 5786 sARToRELLo;ii786e76Be0

976g90 $'ff1".rî::i"Acfobat 
Reader;

SILVIO CESAR SARTORELLO

Prefeito Municipal
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JusrlFlcATlvA Ao PRoJFro DE LEI Ne 02012026, DE 0g de JUNHO de 2a26

Tabapuä, 08 de Junho de 2026.

Excelentfssimo Senhor
FERNANDO FAGHIN FRANZOTI
DD. Presidente da Câmara Municipal de Tabapuã-Sp

Nobres Vereadores:

Encaminhamos a esta Casa, para apreciaçäo de Vossas Excelências, o Projeto de Lei
ns A2A/2A26 de 08 de junho de 2026, que dispõe sobre autorização legislativa visando à abertura
de crédito adicional especial no orçamento rnunicipal do presente exercício.

O crédito prevê a adequação necessária no orçamento municipal para o
financiamerìto de ações e serviços decorrentes da Atenção Básica, repassados pelo Governo
Federal, por intermédio do Fundo Naeional da Saúde.

No caso em tela, os créditos serão destinados:
. Materialde Consumo;
: Material, Bem ou Serviço para Distribuiçäo Gratuita;
r Serviços de Terceiros;

Os recursos financeiros no montante de R$ L.150.000,00 foram integralmente
repassados pelo Governo Federal.

Assim exposto e considerando a relevåncia da propositura, solicitamos que após o
devido conhecimento, discussão e apreciação e seja a mesnìa aprovada na sua íntegra pelos
llustres componentes dessa Egrégia Casa Legislativa.

Renovamos a Vossa Excelência e ¡lustres pares os nossos protestos de elevada est¡ma
e distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Tabapuä, 08 de junho de2026.

SlLVlO CESAR Asimdr dêforma digttat por stlvto

SARTORELLO: 1 57 g697 6g cEsAR sAßtonÊLrol s7 86e7 6aea
\¡ef¡åo dû A&e Acrebåt Re¡dÊn

90 2o26so1.21s63

SILVIO CESAR SARTORELTO

Prefeito Municipal
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